
LEI MUNICIPAL n.º 2.454, de 13 de dezembro de 2022. 

EMENTA: Institui a campanha permanente de orientação, 
informação, prevenção, conscientização, tratamento e 
combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada, ao 
Transtorno Misto Ansioso, Depressão e Síndrome do Pâ-
nico. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta Lei cria a campanha permanente de orientação, informação, prevenção, 
conscientização, tratamento e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada, ao 
Transtorno Misto Ansioso, Depressão e Síndrome do Pânico. 

Art. 2º. Considera-se transtorno de ansiedade generalizada o distúrbio caracterizado 
pela preocupação excessiva ou expectativa apreensiva, persistente e de difícil contro-
le, com duração mínima de seis meses. 

Art. 3º. Considera-se transtorno misto ansioso e depressivo quando o distúrbio des-
crito no art. 2º apresenta-se associado, simultaneamente, a sintomas depressivos, 
sempre dominância nítida de um ou de outro. 

Art. 4º. Considera-se Síndrome do Pânico crises de ansiedade repentina e intensa 
com forte sensação de medo ou mal-estar, acompanhadas de sintomas físicos que 
podem ocorrer em qualquer lugar, contexto ou momento, durando em média de 15 a 
30 minutos. 

Art. 5º. O Poder Executivo, principalmente mediante a Secretaria de Saúde, instituirá, 
promoverá e coordenará a campanha permanente de orientação, informação, preven-
ção, conscientização, tratamento e combate ao transtorno de ansiedade generalizada, 
ao transtorno misto ansioso, depressão e síndrome do pânico, na qual poderão ser 
promovidas, sem prejuízo de outras, as seguintes atividades: 
I – elaboração e ampla divulgação de material didático impresso e mídias digitais so-
bre os transtornos, diagnóstico e o tratamento adequado; 
II – realização de ações educativas e eventos públicos de conscientização e sensibili-
zação para levar ao conhecimento da população informações sobre o transtorno de 
ansiedade generalizada, o transtorno misto ansioso, a depressão e a Síndrome do Pâ-
nico; 



III – realização periódica de fóruns de debates científicos, palestras, seminários e con-
ferências com o objetivo de aperfeiçoar as técnicas de diagnóstico e tratamento dos 
transtornos; 
IV – coordenação permanente de atividades preventivas em conjunto com a socieda-
de civil. 

Art. 6°. São objetivos da campanha prevista nesta Lei: 
I – manter, de forma constante, ativa e atualizada, as ações de prevenção e combate à 
doença; 
II - ampliar a informação e o conhecimento sobre a ansiedade e a depressão, suas 
causas, sintomas, os meios de prevenção e de tratamento; 
III - incentivar a busca pela conscientização, diagnóstico e tratamento dos pacientes; 
IV - combater o preconceito relacionado à ansiedade e à depressão. 

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 8º. O Poder Executivo terá até 180 (cento e oitenta) dias contados do início da vi-
gência desta Lei para regulamentá-la e criar a primeira campanha. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 13 de dezembro de 2022. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ  
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do Vereador HENRIQUE SAMPAIO Municipal n.º 2.045, de 04 
de setembro de 2017).
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